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EDITAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 

 
Após cumprida as determinações pertinentes ao caso, bem como 

verificação de Dotação Orçamentária e Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do 
Município, onde exarou parecer favorável a realização de Processo de Dispensa, desde 
que respeitadas as determinações legais da Lei 8.666/93, artigo 24, inciso VIII: 
 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
VIII – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data 
anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado; 

 

O processo refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM E ENSAIOS 

GEOTÉCNICOS E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO PARA DETERMINAÇÃO DO 

PCN – PAVEMENT CLASSIFICATION NUMBER DA TAXIWAY E PÁTIO DE AERONAVES 

DO AEROPORTO REGIONAL DE SORRISO (SBSO). 

 

                                  Considerando que somente aeronaves que tenham ACN menor ou 

igual ao PCN da pista podem pousar nela ou decolar dela sem causar danos ao pavimento. 

O ACN é determinado pelo fabricante da aeronave de acordo com regras preestabelecidas. 

Considerando isso, devido a complexidade e a exigência técnica de 
profissionais e equipamentos adequados, constatou-se que a Prefeitura de Sorriso não possui 
em seu quadro de funcionários, profissional(is) com conhecimento técnico das normas da 
aviação civil pertinentes e nem os equipamentos específicos, sendo portanto necessária a 
contratação de empresa especializada. 

 
Considerando que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

apresentou Termo de Referência e justificativa para a contratação. 
 

 
Assim sendo, por tudo que consta no presente Processo de Dispensa, 

cristaliza-se no presente caso os aspectos que caracterizam a dispensa de licitação, 
demonstrando-se adequada a contratação por tal modalidade.  

 
 

Sorriso – MT, 13 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

ARI GENÉZIO LAFIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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